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COMUNICADO - CEL-CED

COMUNICADO 05/2020
 

A COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS CEDRO, no uso de suas atribuições, torna público a
DENÚNCIA interposta Pelo(a) Servidor(a) ALAN VINÍCIUS DE ARAÚJO BATISTA - Matrícula SIAPE
2076021, lotado no Campus Cedro contra o professor SAULO DE LIMA BEZERRA, matrícula SIAPE
1573405, lotado no campus Cedro, Cargo Professor EBTT, candidato a diretor geral, pelas razões a seguir
aduzidas no TERMO DE DENUNCIA em anexo (Doc. SEI Id. 2118365).

 

JOSÉ JANIERE SILVA DE SOUZA
Presidente CEL - CEDRO

Documento assinado eletronicamente por Jose Janiere Silva de Souza, Presidente da
Comissão Eleitoral Local, em 05/11/2020, às 17:11, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2118354
e o código CRC A4A1D9AB.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL 
LOCAL DO CAMPUS CEDRO. 

 

ALAN VINÍCIUS DE ARAÚJO BATISTA, professor EBTT, matrícula SIAPE 
2076021, lotado no campus Cedro, vem, com base nas regras eleitorais do IFCE, oferecer 
DENÚNCIA contra o professor SAULO DE LIMA BEZERRA, matrícula SIAPE 
1573405, lotado no campus Cedro, candidato a diretor geral, pelas seguintes razões: 

 

No dia 02/11/2020 no grupo institucional de mensagens instantâneas 
(Whatsapp) intitulado IFCE Cedro, o referido candiato respondeu a seguinte indagação 
“Alguma chapa defende eleições para coordenações de curso?”, enviada por um servidor 
participante do grupo, com o envio do seu plano de trabalho (em arquivo PDF), e fazendo 
o apontamento a determinada parte do plano de trabalho. 

 

Entende-se por campanha eleitoral o momento em que busca-se influenciar o 
eleitor, induzindo-o à escolha do candidato ao cargo eletivo, e foi exatamente com esse 
propósito o envio do plano de trabalho e da citação de parte do plano de trabalho, por 
meio da mensagem “Terceiro ponto de nossa proposta de gestão!”, do referido candidato. 

 

A resposta à indagação e envio do plano de trabalho de forma privada não 
caracterizaria irregularidade no processo eleitoral, no entanto, o grupo institucional de 
mensagens instantâneas IFCE Cedro possui 121 (cento e vinte e um) servidores 
participantes, o que evidencia a natureza de rede social e de comunicação de elevada 
difusão e compartilhamento de informações entre os servidores. 

 

O artigo 46 da Resolução do CONSUP nº 28, de 16 de outubro de 2020, diz: “Está 
proibida a propaganda nas redes sociais institucionais com a finalidade de promoção 
pessoal dos candidatos, gestores ou servidores.” 

 

Assim, o denunciante considera visível a irregularidade às normas do processo 
eleitoral do IFCE, requerendo a análise do material difundido e da mensagem 
enviada ao grupo institucional pelo partidário, cabendo amoldá-lo no artigo 46 da 
Resolução do CONSUP n° 28, de 16 de outubro de 2020. 

 

 

Alan Vinicius de Araújo Batista 
2076021 

Cedro, 02 de novembro de 2020. 
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